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CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ
Avenida Papa João XXIII, 239 - CEP 87010-260 - Maringá - PR - http://www.cmm.pr.gov.br

INDICAÇÃO Nº 0001045 - SERED

Maringá, 22 de setembro de 2014.

 

Atendidas as formalidades regimentais, a Vereadora adiante nomeada, após

o deferimento pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Carlos Roberto Pupin, que

determine a transferência da vaga de estacionamento regulamentado para “carga e descarga”
existente na Avenida Brasil, defronte do número 4980, para a mesma via pública, defronte do
número 4918, na Zona 04.

Destaca-se que, de acordo com informações repassadas pela Secretaria
Municipal de Trânsito e Segurança – SETRANS, somente pode existir uma vaga de
estacionamento regulamentado para “carga e descarga” em cada quadra das vias públicas do

Município.

Sucede que a atual localização da vaga de estacionamento para “carga e
descarga” na quadra em questão, qual seja defronte do número 4980, atende majoritariamente

o interesse de particulares. Contudo, a nova localização da vaga de estacionamento para
execução das operações de carga e descarga ora sugerida, qual seja defronte do número
4918, atenderá a uma agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

Sendo assim, considerando a supremacia do interesse público em
detrimento do interesse privado, e que a transferência ora sugerida certamente facilitará o
trabalho dos Correios, a providência em questão mostra-se adequada.

Atenciosamente, Vereadora Carmen Inocente.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Carmen Abilene Soriano Inocente,

Vereadora, em 13/10/2014, às 10:11, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,

Presidente, em 24/10/2014, às 16:28, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Edson Luiz Pereira, Primeiro

Secretário, em 03/11/2014, às 13:57, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando o código verificador 0001045 e o

código CRC D5EDC2FB.
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